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RESOLUÇÃO 08/2022/CODEVALE. 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

Decreta ponto facultativo 
nos dias 28 de fevereiro de 
2022 e 01 de março 
de2022 e dá outra 
providencia. 

A Direção Executiva do Codevale, no u s o  d a  atribuição que lhe confere no 
estatuto do Codevale, e considerando: 

CONSIDERANDO que no dia 28 de fevereiro é uma segunda feira que ante- 

cede o feriado de carnaval;  

CONSIDERANDO que no dia 01 de março é Ponto facultativo (Carnaval); 

CONSIDERANDO que no dia 02 é Quarta-Feira de Cinzas, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo nas repartições do Codevale nos dias: 

28 de fevereiro de 2022, segunda-feira (ponto facultativo); 

01 de março de 2022, terça-feira; (Ponto Facultativo); 

02 de março de 2022, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo). 

 
Art. 2°. Não se aplica o disposto no artigo precedente, aos serviços que por sua 

natureza sejam considerados essenciais e não possam sofrer paralisação. 

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogada  

as disposições contrárias. 

                                                        

                                                               Anaurilândia – MS, 25 de Fevereiro de 2022. 
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